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MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 

Departamento de Recursos Humanos 
 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 119 
                                                       De 25 de março de 2024 

 

   

                     DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo 69 Inciso XI, resolve,  

 

 

           EXONERAR 
  
 

O servidor VALDEMAR JORGE DUARTE, portador do CIRG 9.738.128-3/PR e 

CPF nº 054.150.729-00, do cargo de agente político de Secretário Municipal de Urbanismo e Servi-

ços Públicos, retornando ao seu cargo de origem, com efeitos a partir do dia 25/03/2024.  

  

Registre-se. 

Publique-se.  

Cumpra-se. 

Oportunamente, arquive-se. 

 

 

 

 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 
Departamento de Recursos Humanos 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 120 
De 25 de março de 2024 

 

   

DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo 69 Inciso XI, resolve, 

 

EXONERAR 
 
 

O servidor ELITON LUIZ FAGUNDES OLIVEIRA, portador do CIRG 

10.056.086-0/PR e CPF nº 059.188.499-20, do cargo de agente político de Secretário Municipal de 

Planejamento, com efeitos a partir do dia 25/03/2024.  

  

Registre-se. 

Publique-se.  

Cumpra-se. 

Oportunamente, arquive-se. 

 

 

 

 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE IPIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 

Departamento de Recursos Humanos 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 121 

De 25 de março de 2024 
  

 

DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo 69 Inciso 

XI, resolve, 

 

 

EXONERAR 
 

 

O servidor JOÃO ANTONIO RIBEIRO DE LIMA, portador da CIRG 

7.375.458-5/PR e CPF nº 028.404.399-05, do cargo de Agente Político de Secretário Municipal de 

Esportes e Lazer, com efeitos a partir do dia 25/03/2024. 

 

  

Registre-se. 

Publique-se.  

Cumpra-se. 

Oportunamente, arquive-se. 

 

 

 

 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
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 MUNICIPIO DE IPIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 

Departamento de Recursos Humanos 
 

 

 

 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 122 

De 25 de março de 2024 
  

 

DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo 69 Inciso 

XI, resolve, 

 

 

NOMEAR 
 

 

O servidor JOÃO ANTONIO RIBEIRO DE LIMA, portador da CIRG 

7.375.458-5/PR e CPF nº 028.404.399-05, para exercer o cargo de agente político de Secretário 

Municipal de Urbanismo e Serviços Públicos, com efeitos a partir do dia 25/03/2024. 

 

  

Registre-se.  

Publique-se.  

Cumpra-se. 

Oportunamente, arquive-se. 

 

 

 

 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 

 

Edição 2.032 | Ano 2024
26 de março de 2024

Página 6

Certificação Digital: K7XSCY2X-NGLYI01S-EJA0W5KK-HGPPAESQ
Versão eletrônica disponível em: https://ipiranga.pr.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.



 
MUNICÍPIO DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 
Departamento de Recursos Humanos 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 123 
De 25 de março de 2024 

 

   

DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo 69 Inciso XI, resolve, 

 

EXONERAR 
  
 

O servidor JOSEMAR NASCIMENTO, portador do CIRG 9.661.870-0/PR e CPF 

nº 050.767.729-39, do cargo de agente político de Secretário Municipal de Obras e Transportes, com 

efeitos a partir do dia 25/03/2024.  

  

Registre-se.  

Publique-se.  

Cumpra-se. 

Oportunamente, arquive-se. 

 

 

 

 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 
Departamento de Recursos Humanos 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 124 
De 25 de março de 2024 

 

   

DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo 69 Inciso XI, resolve, 

 

NOMEAR 
   
 

O servidor JOSEMAR NASCIMENTO, portador do CIRG 9.661.870-0/PR e CPF 

nº 050.767.729-39, para exercer o cargo de Agente Político de Secretário Municipal Esportes e La-

zer, com efeitos a partir do dia 25/03/2024.  

  

Registre-se.  

Publique-se.  

Cumpra-se. 

Oportunamente, arquive-se. 

 

 

 

 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 

Departamento de Recursos Humanos 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 125 
De 25 de março de 2024 

 

 

                             DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo 69 Inciso XI, resolve,  

 

 

EXONERAR 
 

 

                             O servidor OSVALDO CESAR KOSSOSKI, portador da CIRG 8.200.242-1 /PR 

e CPF nº 029.253.029-39, do cargo de provimento em comissão de Diretor Municipal de 

Desenvolvimento Agropecuário, a partir de 25/03/2024.  

 

Registre-se.  

Publique-se.  

Cumpra-se.  

Oportunamente, arquive-se.  

 

 

 

 
DOUGLAS DAVI CRUZ 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 

Departamento de Recursos Humanos 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 126 

De 25 de março de 2024 
 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo 69 Inciso XI, resolve,  

 

 

NOMEAR 
 
 

O servidor OSVALDO CESAR KOSSOSKI, portador da CIRG 8.200.242-1 /PR e 

CPF nº 029.253.029-39, para exercer o cargo do agente político de Secretário Municipal de Obras e 

Transportes, com efeitos a partir do dia 25/03/2024.  

Registre-se.  

Publique-se.  

Cumpra-se.  

Oportunamente, arquive-se.  

 

 

  

 

DOUGLAS DAVI CRUZ  
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
 

                             PORTARIA Nº 127 
                            25 de março de 2024 

 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo 69, Inciso 
XI, e considerando a solicitação das Secretarias Municipal, resolve, 

 
                                   

CONCECER 
 

Férias aos servidores: 
ANA PAULA FRANCO KRUM......................... 01/04/2024 A 15/04/2024 – 15 DIAS 
JOÃO PAULO FRANCO..................................... 19/03/2024 A 28/03/2024 – 10 DIAS 
JOSE ANTONIO DE ARRUDA.......................... 01/04/2024 A 15/04/2024 – 15 DIAS  
LICIA MARA LADEIRA AFONSO.................... 01/04/2024 A 15/04/2024 – 15 DIAS 
RENATO JORGE ELEUTERIO.......................... 01/04/2024 A 15/04/2024 – 15 DIAS 
ANA RAQUEL PALHANO MORESCO............. 01/03/2024 A 30/03/2024 – 30 DIAS, ALTERA O 
PERÍODO PUBLICADO NA PORTARIA Nº 100 EDIÇÃO Nº 2019 DE 07/03/2024. 
JARBAS LAERCIO MOREIRA............................03/04/2024 A 12/04/2024 – 10 DIAS 
 

CASSAR 
 
Férias dos servidores: Período Aquisitivo -  2023/2024 
INES DALAZOANA DENCK – 30 DIAS 
JOAO CARLOS GUALDEZI – 30 DIAS 
LUCIANA DOS SANTOS DE CAMARGO – 30 DIAS 
PAULO RICARDO BLUM MEDREK - 30 DIAS 
 
 
Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 
Oportunamente, arquive-se. 
 
 
 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 31/2024. 

 

 

SUMULA: Altera o Decreto Municipal nº 11/2024, que estabelece 

os Pontos Facultativos nas repartições da 

Administração Pública Municipal nos feriados e datas 

comemorativas do ano de 2024. 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

DECRETA: 

 

  Artigo 1º - O art. 1º do Decreto Municipal nº 11, de 08 de fevereiro de 2024, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 1º. Ficam estabelecidos como feriados e pontos facultativos nas repartições 

públicas do Município de Ipiranga, as seguintes datas: 

 

I - 12 de fevereiro, Carnaval (ponto facultativo); 

II - 13 de fevereiro, Carnaval (ponto facultativo); 

II - 14 de fevereiro, Quarta-Feira de Cinzas (ponto facultativo até as 12 horas); 

IV – 28 de março, Quinta-Feira da Paixão de Cristo (ponto facultativo); 

V - 29 de março, Paixão de Cristo (feriado nacional); 

VI - 21 de abril, Tiradentes (feriado nacional); 

VII - 1º de maio, Dia Mundial do Trabalho (feriado nacional); 

VIII - 30 de maio, Corpus Christi (feriado nacional); 

IX - 31 de maio (ponto facultativo); 

X - 7 de setembro, Independência do Brasil (feriado nacional); 

XI - 12 de outubro, Nossa Senhora Aparecida (feriado nacional); 

XII - 28 de outubro, Dia do Servidor Público (ponto facultativo); 

XIII - 2 de novembro, Finados (feriado nacional); 

XIV - 15 de novembro, Proclamação da República (feriado nacional); 

XV - 20 de novembro, Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra (feriado 

nacional); 
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XVI – 07 de dezembro, Aniversário da Emancipação Política do Município de 

Ipiranga (feriado municipal); 

XVII – 08 de dezembro, dia de Nossa Senhora da Imaculada Conceição, Padroeira 

do Município de Ipiranga (feriado municipal); 

XVIII – 23 e 24 de dezembro, Véspera do Natal (ponto facultativo); 

  Artigo 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Edifício da Municipalidade, em 25 de março de 2024. 

 

 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 21/2024 
 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de locação de 
retroescavadeira, em atendimento à Secretaria Municipal de Agropecuária.. 
 
O Município de Ipiranga, Estado do Paraná, através da Pregoeira, designado pela Portaria 
nº. 479/2023, torna público para conhecimento dos interessados, que encontra-se aberta a 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que será realizada no dia 12 de abril de 2024, 
às 09:00 horas, (horário de Brasília) no portal bllcompras.com, conforme especificado no 
Edital de Licitação Pregão Eletrônico n°. 21/2024. 
 
O EDITAL na íntegra, seus anexos, encontram-se à disposição de interessados junto ao 
Departamento de Licitação na Rua XV de Novembro, 589, no Município de Ipiranga/PR  
e no e site: www.ipiranga.pr.gov.br e bllcompras.com. Informações pelo Fone: (42) 3242-
8501 e e-mail: licitacao@ipiranga.pr.gov.br, mencionando a identificação da interessada, 
com razão social (CNPJ/MF) nome (CPF/MF), endereço, número de telefone, fac-símile e 
/ou e-mail.  
 
Ipiranga-PR, aos 25 de março de 2024. 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ  
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 58/2024 
 

PROCESSO 98/2024 
 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de locação de bomba de concreto e 
fornecimento de concreto usinado, em atendimento à Secretaria Municipal de Obras e Transportes. 
 
VALOR: R$ 30.822,84 (trinta mil, oitocentos e vinte e dois reais e oitenta e quatro centavos).  
 
FORNECEDOR: GRMIX ARGAMASSAS E CONCRETOS LTDA 
 
CNPJ: 22.126.280/0001-11 
 
ENDEREÇO: RUA VICENTE GARCIA, 188 - CARA-CARA, CEP: 84043-426, na cidade de PONTA 
GROSSA, Estado do Paraná.  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
07.001.26.782.0010.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.26.782.0010.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1065 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.26.782.0010.2.023.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
07.001.26.782.0010.2.023.3.3.90.39.00.00. - 3000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75,  VIII da Lei Federal nº. 14.133/21. 
 
DISPENSA: 25 de março de 2024. 
 
RATIFICAÇÃO: 25 de março de 2024. 
 
Ipiranga PR., 25 de março de 2024. 

 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE INEXIGIBILIDADE Nº. 12/2024 
 

PROCESSO 96/2024 
 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para realização de Show de Páscoa, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 
VALOR: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).  
 
FORNECEDOR: MARIO SERGIO PAZIO & CIA LTDA 
 
CNPJ: 43.429.845/0001-00 
 
ENDEREÇO: R ODILON EHLERS, 83, SORRISO, CEP: 85540-000, na cidade de Mangueirinha, 
Estado do Paraná.  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.002.13.392.0020.2.062.3.3.90.39.00.00. - 3000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, II da Lei  Federal nº. 14.133/21. 
 
INEXIGIBILIDADE: 25 de março de 2024. 
 
RATIFICAÇÃO: 25 de março de 2024. 
 
Ipiranga PR., 25 de março de 2024. 

 
 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 53/2024 
 

PROCESSO 78/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresas que se enquadrem como MEI, ME e EPP conforme Lei 
Complementar nº.123/2006 e Lei Complementar  147/2014, para fornecimento de freezer, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 
FORNECEDOR: LICITA MAIS COMMERCIAL LTDA. - CNPJ: 47.876.177/0001-10 
RUA CASTRO ALVES, 200, SALA 103, CENTRO, CEP: 99700-226, na cidade de 
ERECHIM/RS 
 
FORNECEDOR: LICITA MAIS COMMERCIAL LTDA. - CNPJ: 47.876.177/0001-10 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 1 Descrição: Freezer 
horizontal com 
capacidade mínima de 
300 litros, com 1 porta, 
classificação de consumo 
A, com 
dreno frontal, com 
degelo manual, voltagem 
110V, com controle de 
temperatura para função 
freezer ou refrigerador, 
com dimensões 
aproximadas: 107,3cm 
de largura, 90 cm de 
altura e 76 cm de 
profundidade, na cor 
branca, 
temperaturas: 7°C a -
18°C, registro do 
INMETRO, garantia de 
12 meses após a entrega 
do equipamento. 

CONSUL 
CHA31FB 

UN 1 2.434,72 2.434,72 

Valor Total do Fornecedor: R$ 2.434,72 (dois mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e setenta e 
dois centavos). 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 2.434,72 (dois mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e 
setenta e dois centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.001.12.361.0019.2.058.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
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10.001.12.361.0019.2.058.4.4.90.52.00.00. - 3000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
10.001.12.361.0019.2.058.4.4.90.52.00.00. - 3104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
10.002.13.392.0020.2.062.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II, Art. 75, da Lei nº. 14.133/21. 
 
Ipiranga PR., 25 de março de 2024. 
 

 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ  
Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 12/2024  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2024 

 

Fundamentado no art. 75, II, da Lei 14.133/21, HOMOLOGO A DISPENSA DE 
LICITAÇÃO para autorizar a aquisição dos seguintes itens: 
Quadro 1: 

Os itens quadro 1 serão adjudicados ao seguinte fornecedor: 
Fornecedor: Blum Materiais de Construção LTDA,  

CNPJ 16.606.379/0001-18, 
Valor: R$ 218,80 
 
Quadro 2: 

Os itens quadro 2 serão adjudicados ao seguinte fornecedor 
Fornecedor: A.L.R Comercio de Ferragens  

CNPJ 37.247.530/0001-49 

Valor : R$ 27,70 
 
Valor global:  R$ 246,50 
 

 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO / 
ESPECIFICAÇÃO 

UN
DM
ED 

QUAN
TIDAD

E 

MARCA/ 
MODELO 

R$ 
UNITA

RIO 
 

R$ 
VALOR 
TOTAL 

1 Fio elétrico, rígido, 
material de cobre, mínimo 
10 mm de espessura. 

metr
os 

10 Sil 9,90 99,00 

2 Fio elétrico, flexível, 
material em cobre, 
espessura mínima 6 mm. 

metr
os 

20 Sil 5,99 119,80 

Total R$ 218,80 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO / 
ESPECIFICAÇÃO 

UN
DM
ED 

QUAN
TIDAD

E 

MARCA/ 
MODELO 

R$ 
UNITA

RIO 
 

R$ 
VALOR 
TOTAL 

3 Fita isolante, mínimo 18 
mm x 20 metros, cor 
preta. 

Unid
. 

2 Worker 9,00 18,00 

4 Tomada externa simples, 
Sistema 2p+t, 20A, com 
Caixa Externa Sobrepor, 
Cor Branco. 

Unid 1 Mectronic 9,70 9,70 

Total R$ 27,70 
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Ipiranga, 20 de março de 2024. 
 
 

MEIRIANE MENDES LEPKA CORREIA 
Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga 

 

01.001 Câmara Municipal 
01.031.0001.2.001 Atividades do legislativo Municipal 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 
30.26.00 Material elétrico e eletrônico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE EMPREITADA N° 73/2024 
DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
 
CONTRATADA: NELSON MALICZ IVAÍ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 32.417.877/0001-79, com sede na RUA Arthur Franco, 4,  Cep: 84.460-000, 
Bairro: CENTRO, na cidade de IVAÍ/PR. 
 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços: construção de imóvel, 
destinado à Casa Lar, com área total de 130 m² (cento e trinta metros quadrados), local da obra: 
área urbana, Rua João Denck, s/n, em atendimento à Secretaria Municipal de Assistência 
Social(Emenda parlamentar n°. 202340660001). 
 
VALOR CONTRATADO: 200.000,00 (duzentos mil reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência n.º 2/2024, Lei Federal nº. 14.1333/21. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
07.001.26.782.0010.2.023.3.3.90.37.00.00. - 1000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 
09.001.08.243.0017.5.050.4.4.90.51.00.00. - 3830 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
VIGÊNCIA: 25 de março de 2024 a 23 de julho de 2024. 
  
DATA DE ASSINATURA: 25 de março de 2024 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga/PR, 25 de março de 2024. 
 
Assinaturas: 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
(Contratante) 

 
NELSON MALICZ IVAÍ 
NELSON MALICZ 
(Contratada) 
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